
  

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS

URFBio Noroeste - Núcleo de Apoio Regional de João Pinheiro

 

Parecer Técnico IEF/NAR JOÃO PINHEIRO nº. 121/2024
Belo Horizonte, 07 de novembro de 2024.

  

PARECER TÉCNICO SIMPLIFICADO

1. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA INTERVENÇÃO AMBIENTAL
Nome: DIRCO SEGURA MOLINA CPF/CNPJ:  706.729.468-15
Endereço: RUA JULIO MARINGONI 09-058 Bairro: VILA AMERICA
Município: BAURU UF: SP CEP: 17014-039
Telefone: 34 9 9150 0716 E-mail: michel@siqueiraesousa.com.br
O responsável pela intervenção é o proprietário do imóvel?
(  X ) Sim, ir para item 3        (   ) Não, ir para item 2
2. IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL
Nome: CPF/CNPJ:
Endereço: Bairro: 
Município: UF: CEP: 
Telefone: E-mail:
3. IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL
Denominação: FAZENDA BARREIRINHO OU SABÔES Área Total (ha): 257,59
Registro: Livro: 055 Folha: 02 EG Comarca: ARINOS MG Município/UF: Urucuia - MG   
Recibo de Inscrição do Imóvel Rural no Cadastro Ambiental Rural (CAR): MG-3170529-C61F.40B4.8619.4A9A.8F1E.E009.A312.12F4
4. INTERVENÇÃO AMBIENTAL REQUERIDA
Tipo de intervenção Quantidade Unidade
Corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas
modelo simplificado       165         unidades

5. INTERVENÇÃO AMBIENTAL REQUERIDA E PASSÍVEL DE APROVAÇÃO

Tipo de Intervenção Quantidade Unidade
Coordenadas planas

(usar UTM, data WGS84 ou Sirgas 2000)
X Y

Corte de árvores isoladas modelo simplificado   0     unidades  434.399
  
   8.254.535
 

6. PLANO DE UTILIZAÇÃO PRETENDIDA
Uso a ser dado a área  Especificação Área (ha)

Agricultura         0,00
   
7. COBERTURA VEGETAL NATIVA DA (S) ÁREA (S) AUTORIZADA (S) PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL
Bioma/Transição entre Biomas Fisionomia/Transição  Estágio Sucessional (quando couber)  Área (ha)
Cerrado    0,00
8. PRODUTO/SUBPRODUTO FLORESTAL/VEGETAL AUTORIZADO 
Produto/Subproduto Especificação Quantidade Unidade
       

1.HISTÓRICO
Data da formalização/aceite do processo: 25/06/2024.

Data da vistoria: 08/11/2024 ( vistoria remota )

Data de emissão do parecer técnico: 08/11/2024.

Trata-se de um requerimento para corte de árvores isoladas modelo simplificado, onde a vistoria realizada foi de forma remota, sendo que, as
informações aqui prestadas são de responsabilidade do requerente.
 

2.OBJETIVO
O objetivo do requerimento é para supressão de 165 árvores isoladas:
“Trata-se de procedimento simplificado, conforme Decreto 47.749 de 2019, art. 3º, §3º, dispensada a realização de vistoria técnica, sendo de
responsabilidade do requerente as informações aqui prestadas, conforme requerimento e Termo de Responsabilidade assinados e anexos ao
processo.”
 

3.    ANÁLISE TÉCNICA
Conforme análises da documentação apresentada, a requisição se enquadra no critério de autorização para intervenção ambiental simplificada:
. De acordo com a lista de espécies solicitadas para corte, não foi observada nenhuma espécie ameaçadas de extinção e não há espécie imune de
corte.
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A) Na área de intervenção existem espécies ameaçadas de extinção constantes da Lista Oficial de Espécies da Flora Brasileira Ameaçadas de
Extinção ou constantes da lista oficial do Estado de Minas Gerais ou espécies objeto de proteção especial, estabelecida por legislação específica:

(  ) Sim                ( X) Não

Se sim, qual(is): 

. Esclarecer, após comparação com o CAR do imóvel, que as árvores solicitadas para corte não estão localizadas dentro de área de reserva legal
nem dentro de área de preservação permanente.
B) A área de intervenção está localizada em APP ou Reserva Legal:

(  ) Sim                ( X ) Não

Se sim, especificar: 

. Checar a quantidade de árvores requeridas com o tamanho da área, e mostrar a relação entre eles – critério: 15 indivíduos/ha. Verificar se não foi
realizado nenhum outro pedido da mesma natureza pelo solicitante nos últimos três anos. Caso tenha sido realizado, somar o número de indivíduos
solicitados nos requerimentos.
C) A intervenção requerida ultrapassa o limite máximo de quinze indivíduos por hectare*, considerando, cumulativamente, todas as autorizações
emitidas para corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas realizadas pelo solicitante no período de três anos anteriores no mesmo
imóvel rural.

(  ) Sim                ( X ) Não

Se sim, qual o valor:_____________________________________________

 

Taxa de Expediente: 1074-4 (90213914)
DAE nº 1401337489743- Valor recolhido = R$ 823,63 pagamento = 22/05/2024, referente a área de 31,4 ha – CORTE OU APROVEITAMENTO DE ÁRVORES
ISOLADAS NATIVAS VIVAS

Taxa florestal: 147-9 (90213917)

DAE nº 2901337494966- Valor recolhido = R$ 1.050,27 pagamento = 04/06/2024, referente a 142,09 m³ - LENHA DE FLORESTA NATIVA

Reposição Florestal: 294-9 (90213919

DAE nº 1501337495181- Valor recolhido = 4.501,16 pagamento = 05/06/2024, referente a 142,09 m³ - LENHA DE FLORESTA NATIVA

 

Trata-se de um pedido de corte de 165 árvores nativas isoladas vivas. Cumpre esclarecer o conceito de árvore isolada. Este está no inciso IV do art.
2º do Decreto 47.749 de 2019:

 

"Art. 2º Para efeitos deste decreto considera-se:
IV - árvores isoladas nativas: aquelas situadas em área antropizada, que apresentam mais de 2 m (dois metros) de altura e
diâmetro do caule à altura do peito - DAP maior ou igual a 5,0 cm (cinco centímetros), cujas copas ou partes aéreas não
estejam em contato entre si ou, quando agrupadas, suas copas superpostas ou contíguas não ultrapassem 0,2 hectare;"

 

Nesse sentido, a autorização para o corte de árvores isoladas nativas esá previstos no artigo 3 °, do Decreto Estadual 47.749/2019, in verbis:

 

"§ 3º – A autorização para corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas poderá ser emitida de forma simplificada,
mediante apresentação de requerimento específico disponível no sítio eletrônico do Instituto Estadual de Florestas – IEF –,
desde que observadas as seguintes condições:
I – não se tratem de espécies ameaçadas de extinção constantes da Lista Oficial de Espécies da Flora Brasileira Ameaçadas de
Extinção ou constantes da lista oficial do Estado de Minas Gerais ou espécies objeto de proteção especial, estabelecida por
legislação específica;
II – estejam localizadas fora de APP e Reserva Legal;
III – não ultrapassem o limite máximo de quinze indivíduos por hectare, considerando, cumulativamente, todas as autorizações
emitidas para corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas realizadas pelo solicitante no período de três anos
anteriores no mesmo imóvel rural.
§ 4º – Ultrapassado o quantitativo previsto no inciso III do §3º deverá ser adotado o procedimento de autorização para
intervenção ambiental previsto na Seção II deste capítulo.
§ 5º – A autorização simplificada de que trata o § 3º será emitida mediante assinatura de termo de compromisso com órgão
ambiental de forma a garantir o cumprimento das compensações cabíveis.
§ 6º – A formalização do processo administrativo de autorização simplificada de que trata o § 3º deverá ser instruída com
comprovante de cumprimento da reposição florestal, por meio de juntada de Documento de Arrecadação Estadual – DAE
quitado ou de projeto técnico de plantio, cuja aprovação deverá ocorrer antes da emissão da autorização."

 

Via de sobreposições de imagens de satélite não se pode afirmar que a área requerida para supressão das árvores encontra-se antropizada antes de
2008. Verificou-se que em 16/11/2009 a área requerida se encontrava antropizada, tendo sido mantida com atividades antrópicas até o ano de 2021.
No entanto, em 2024 percebe-se que a área se encontra em estágio de regeneração natural, com cobertura vegetal nativa.

 

A regeneração da vegetação na área requerida também foi verificada através de análise ao IDE Sisema- Camada Cobertura e uso da Terra
(Mapbiomas-2008 e 2023), neste observa-se que no ano de 2008 a área se encontrava antropizada, entretanto, no ano de 2023 já havia uma cobertura
vegetal nativa de formação savânica.
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Imagem Google Earth 06/07/2024.

 

Segundo Classificação de Biomas pelo IDE-Sisema para o Estado de Minas Gerais a área requerida está localizada na área do Bioma do Cerrado,
para as demais camadas analisadas conforme DN 217/17, constatou-se o imóvel localiza-se em zona de amortecimento de UC's definidas por raio de
3km.

 

4.CONCLUSÃO
Face ao acima exposto, somos pelo parecer DESFAVORÁVEL à intervenção ambiental solicitada, para corte ou aproveitamento de 165 árvores
isoladas nativas vivas modelo simplificado em área de 31,4 hectares, pelo empreendedor DIRCO SEGURA MOLINA, por contrariar a legislação
vigente. Dessa forma sugerimos o INDEFERIMENTO da intervenção requerida.

 

5.REPOSIÇÃO FLORESTAL
Forma de cumprimento da Reposição Florestal, conforme art. 78, da Lei nº 20.922/2013:

(  ) Recolhimento a conta de arrecadação de reposição florestal

( ) Formação de florestas, próprias ou fomentadas

( ) Participação em associações de reflorestadores ou outros sistemas
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INSTÂNCIA DECISÓRIA

(   ) COPAM / URC     (  X ) SUPERVISÃO REGIONAL

RESPONSÁVEL PELO PARECER TÉCNICO

Nome: Sandra Vanessa Marques Carvalho
MASP: 1116637-8

Documento assinado eletronicamente por Sandra Vanessa Marques Carvalho , Servidora, em 26/11/2024, às 15:23, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 101240055 e o código CRC 1A52E3C2.

Referência: Processo nº 2100.01.0018202/2024-48 SEI nº 101240055
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